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LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão Nº. 83/2019 

Processo Administrativo de Compra n° /2019 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORMAÇÃO E CERTIFICAÇAO DE 
BRIGADISTAS NA PREVENÇÃO E COMBATE PRÉVIO DE INCÊNDIO NAS 
INSTITUIÇÕES ESCOLARES, conforme quantidades estimadas e especificações 
constantes do Anexo I, que integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 13 de novembro de 2019. 

 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 
694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou através 
do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 01 de novembro de 2019. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA N.º 444/2019 
 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor  NIVALDO 

TREVISAN JUNIOR, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Técnico em 

Radiologia, suas férias regulamentares entre os dias 11/11/2019 à 10/12/2019 referente ao 

período aquisitivo 2010/2011.  

    

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Novembro de 2019. 
                                                                                    
                                              
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº  9195/2019 

 
 
 
SÚMULA: Reajusta percentual de gratificação por responsabilidade técnica. 

 

O Senhor YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica redefinido a gratificação da servidora  JOSIANE KELLY DE BARROS, ocupante 
do cargo de Enfermeira, RG 7.260.294-3 SSP/PR,  CPF – 007.874.329-03, para responder 
pela função de Gerente de Enfermagem do Hospital Municipal com Responsabilidade 
Técnica perante o COREN, para o percentual de 50% (cinquenta) sobre seu salário base no 
dia 01 de Novermbro de 2019.                               
                                                             

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário, em especial ao decreto 9125/2019. 

                                                  Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 31 de Outubro de 2019. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 9196/2019 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de cargo efetivo. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA: 

Art. 1.º -  Fica nomeada a Senhora  VERA LUCIA DE SOUZA, inscrita no RG  nº 3.538.876-
1 SESP/PR e CPF nº 644.977.129-15, cargo de Professora Pedagogo, do 
Quadro de Pessoal efetivo na data de 04/11/2019. 

 
Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em 

contrário.  
       
       Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 31 

de Outubro de 2019. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 9201/2019 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Cargo Comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica exonerado MARCELO AUGUSTO LAUTENSCHLAGER FERRARI, inscrito 

no RG  nº 10.697.815-8 SESP/PR e CPF nº 093.403.059-65, do cargo 

Diretor do Departamento da Criança, do Quadro de Pessoal 
Comissionado CC-3 a partir do dia 01 de Novembro de 2019.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em 
contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de 
Novembro de 2018. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N° 9202/2019  
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Cargo em Comissão. 

 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada a Senhora ELOISA CRISTINA CARNEIRO, inscrita no         RG: 

6.579.094-7 e CPF: 018.450.249-74 do cargo de Assessor da Secretaria Municipal da Saúde 
CC-4 do Quadro de pessoal em Comissão no dia 01 de Novembro de 2019. 
  
Art. 2º. Este Decreto terá efeitos retroativos, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de 
Novembro de 2019. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

DECRETO N° 9203/2019 

 
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão. 

 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerada a servidora MARIA FERREIRA DE SOUZA, inscrita no RG n.º 

3.999.394-5 SSP/PR e do CPF nº 729.437.699-91 SSP/PR, do cargo de Assessor da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Quadro de Pessoal Comissionado, símbolo 
CC-4, no dia 01/11/2019.  
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de 
Novembro de 2019. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 9204/2019 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  
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Art. 1.º -  Fica nomeado MARCELO AUGUSTO LAUTENSCHLAGER FERRARI, inscrito no 
RG  nº 10.697.815-8 SESP/PR e CPF nº 093.403.059-65, no cargo de 
Assessor da Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro de Pessoal 
Comissionado CC-4 a partir do dia 02 de Novembro de 2019.  

 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em 
contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de 
Novembro de 2019. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

                                  DECRETO N° 9205/2019  
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em Comissão. 

 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora ELOISA CRISTINA CARNEIRO, inscrita no      RG: 
6.579.094-7 e CPF: 018.450.249-74 do cargo de Diretor do Departamento da Criança CC-3 
do Quadro de pessoal em Comissão no dia 02 de Novembro de 2019. 
  
Art. 2º. Este Decreto terá efeitos retroativos, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de 
Novembro de 2019. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO N° 9206/2019 

 
 
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a servidora MARIA FERREIRA DE SOUZA, inscrita no RG n.º 

3.999.394-5 SSP/PR e do CPF nº 729.437.699-91 SSP/PR, do cargo de Diretor do 
Departamento de Biblioteca Pública, do Quadro de Pessoal Comissionado, símbolo CC-3, 
no dia 01/11/2019.  
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de 
Novembro de 2019. 
 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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